
 

 

 

AVISO À NAVEGAÇÃO N.º 109/2024 

 

A Direção de Operações Portuárias e Segurança da Administração dos Portos do Douro, Leixões e 

Viana do Castelo, nos termos do Regulamento de Exploração e Utilização da Via Navegável do Douro 

(REUVND), publicado em Diário da República, 2.ª série de 16 de agosto de 2019, torna público o 

seguinte: 

 

Assunto: Cais de Porto Carvoeiro 

Período: A partir de 4.10.2024 

Local: Albufeira de Crestuma-Lever – km 27,2 da VND, margem esquerda 

 

Encontra-se disponível na JUP, para efeitos de plano de escala da navegação profissional, o cais de 

Porto Carvoeiro, tendo as seguintes caraterísticas principais: 

• Frente de cais: 72,5 m; 

• Altura do muro cais à cota mínima de exploração da Albufeira: 2m (ainda não possui 

defensas instaladas, pelo que os navios que pretendam atracar deverão ter esse aspeto em 

consideração); 

• Dois cabeços de 30 ton nas extremidades do cais; 

• Doze cabeços pequenos duplos, entre os dois cabeços de 30 ton 

 

 
 
Para efeitos de atracação, junto de ilustra infra uma simulação de acostagem de Navio-hotel, devendo 

ter em consideração que o limite do cais em termos de fundos/profundidades de segurança, 

encontra-se marcado com uma boia amarela a montante (ver desenho técnico), para melhor perceção 

das características do cais: 

 
 
  



 

 

 

 



 

 

 
Este aviso revoga o Aviso n.º 108/2024. 


